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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE KIT ESCOLAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 
DO EDITAL, tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANT   

1 KIT ESCOLAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KIT 600     

2 KIT ESCOLAR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 1 À 5 ANOS KIT 1000     

3 KIT ESCOLAR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 6 À 9 ANOS KIT 800     

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS DO KIT ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL UNIDADE QUANT 

1 

Lápis grafite nº 2 de formato cilíndrico ou sextavado, apontado, 
confeccionado com madeira mole de reflorestamento, isenta de nós, 

apresentando colagem perfeita das metades e rígida fixação do grafite, de 
maneira a não permitir seu descolamento ou quebra durante o 

apontamento. • dureza: n.º 02 HB. JUMBO 

UNIDADE 2 

2 

Apontador de lápis confeccionado em material termoplástico transparente 
com furo cônico (diâmetro aproximado de 8mm) e uma lâmina de aço 

inoxidável perfeitamente ajustada e afiada, formando conjunto com união 
rígida, sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar a madeira do lápis. Com 
depósito em plástico transparente, alta resistência e ótima apontabilidade. 

JUMBO 

UNIDADE 1 

3 

Borracha branca para apagar lápis, macia, flexível, capaz de apagar 
totalmente a escrita com facilidade e sem borrar ou manchar o papel, 
composta de borracha natural, carga mineral, óleo, pigmento branco e 

agentes de vulcanização. Deve trazer a marca do fabricante em uma das 
faces. Dimensões mínimas: Comprimento = 45 mm Largura = 23 mm 

Espessura = 10 mm 

UNIDADE 2 

4 

Lápis de cor grande em resina termoplástica ou madeira (12 cores) 
Caixa contendo 12 unidades em cores diferentes, de lápis de cor com 

formato cilíndrico ou sextavado, composto de resina termoplástica (também 
proveniente de material reciclado) ou madeira mole de reflorestamento, 

isenta de nós, apresentando colagem perfeita das metades e rígida fixação 
do grafite, de maneira a não permitir seu descolamento ou quebra durante o 

apontamento apresentando rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto 
com tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição 

uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser macia, 
com alto poder de cobertura e ser atóxica. São obrigatórias as cores: preto, 
amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois tons de verde e marrom. Cada 

lápis deve trazer a marca do fabricante gravada em seu corpo. 
Características: Comprimento mínimo: 170 mm; Diâmetro mínimo: 6,5 mm 

para o formato cilíndrico e 6,5 mm sobre plano e 7,0 mm sobre aresta para o 
formato sextavado; Diâmetro da mina: 2 mm; 

CX 1 
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5 

Tinta guache escolar com 15 ml, caixa com 6 cores vivas e diferentes, sendo: 
preto, branco, amarelo, vermelho, azul e verde. Tinta lavável e solúvel em 

água. Composição: colorantes, água, espessantes, carga inerte e conservante. 
Embalagem contendo 6 frascos plásticostransparentes inquebráveis, com 

tampa plástica de rosca. 

CX 1 

6 

Tesoura de ponta arredondada, cabo de 100% polipropileno e lâmina de 
corte produzida em aço inoxidável; espessura mínima de chapa: 1,2 mm. A 
tesoura deve possuir corte limpo e eficiente, devendo vir afiada de fábrica. 

Os olhais da tesoura devem ter formato anatômico. Lâminas fixadas por meio 
de parafuso metálico ou outro sistema de fixação que assegure o perfeito 

ajuste entre as lâminas, sem folgas e sem prejuízo de sua função. A marca do 
fabricante deve ser gravada no corpo do produto. Deve ser apresentado 

junto à amostra do produto comprovante da composição do aço inoxidável.  
Comprimento mínimo: 110 mm 

UNIDADE 1 

7 

Giz de Cera - Caixa contendo 12 unidades em cores diferentes de giz de cera, 
formato cilíndrico, com superfície lisa e uniforme, isenta de defeitos e 

deformações, confeccionado com ceras e pigmentos atóxicos e pigmentação 
homogênea. O produto deve ser macio e possuir alto poder de cobertura. 

São obrigatórias as cores: branco, amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois 
tons de verde e marrom. Características:  Diâmetro mínimo = 18 mm;  

Comprimento mínimo = 85 mm; Peso líquido mínimo constante na 
embalagem = 48 gramas; Nas embalagens deverão constar também as 

seguintes informações:  Quantidade; Produto atóxico; Composição; Selo do 
INMETRO 

 

CX 1 

8 

Pincel redondo nº. 10, virola de alumínio, pelo de pônei, cabo curto de 
madeira reflorestada ou plástico, acabamento da pintura em cor amarela, 
para pintura em aquarela ou guache. A numeração e o nome do fabricante 
deverão ser impressos no cabo, as cerdas deverão ser fixadas firmemente 

para que não se desprendam durante o manuseio.  

UNIDADE 1 

9 

Caderno de desenho e cartografia universitário espiralado, 96 folhas isentas 
de impressão, com capa e contracapa flexíveis personalizadas e sem seda. 

Fabricante com selo de certificação da FSC. Especificações: Dimensões: 275 
mm de largura x 200 mm de altura; Miolo: papel offset branco, gramatura 

50g/m²; Capa e contracapa flexíveis: papel cartão duplex; Impressão da capa 
e contracapa: 4X0 cores e verniz de máquina ou plastificação; Acabamento: 

arame, sendo que o acabamento dado nas extremidades as espirais metálicas 
devem formar travas que impossibilitem a formação de pontas agudas. Na 1ª 

ou 4ª face da capa deverão constar as informações abaixo relacionadas: 
Caderno cartografia flexível – 96 folhas (altura dos caracteres 4,0 mm); 

Formato: 200mm mm X 275 mm (altura dos caracteres 4,5 mm);  Nome do 
fornecedor. 

UNIDADE 1 
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10 

Cola branca com 90 gramas, líquida, com base de acetato de polivinila (PVA) 
disperso em solução aquosa. O produto deve ser plastificante, com alto 

poder de colagem, isento de cargas minerais e substâncias nocivas à saúde, 
atóxico e inócuo. Deverá ser embalado em recipiente plástico com bico 
aplicador. Formato do frasco e dos rótulos de acordo com padrões do 
fabricante. A rotulagem deverá conter as seguintes informações: Peso 
Líquido 90g; Produto atóxico; Prazo de validade; Composição; Selo do 

INMETRO. Validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega. O tubo de 
cola deve possuir sistema antivazamento ou ser ensacado individualmente 

em saco plástico lacrado de gramatura mínima de 0,06mm. 

UNIDADE 2 

11 

Massa de moldar mínimo de 6 unidades, de cores vivas, foscas e diferentes. 
Peso líquido total mínimo: 90g. Material a base de amido. Composição 

atóxica. Sólida e maleável. Não esfarelar, com boa flexibilidade para 
manuseio e mistura. Não deverá endurecer quando conservada em 

embalagem fechada e deve manter sua plasticidade em contato com o ar por 
períodos curtos de tempo. A embalagem deve apresentar as seguintes 

informações: Número de unidades; Produto atóxico; Composição; Prazo de 
validade; Peso líquido; Nome do fabricante; Validade Mínimo 12 meses a 

partir da data de comercialização ao usuário; Selo do INMETRO. 

CX 2 

12 

Pasta polionda - Chapa confeccionada em plástico corrugado, com estrutura 
alveolar, formada por duas lâminas planas e paralelas, unidas por meio de 

nervuras longitudinais, dobrada de maneira a permitir um volume uniforme, 
com abas lateral, superior e inferior dobráveis nas três dimensões, com 

sistema de fechamento feito com elástico resistente, disposto de tal forma 
que possibilite a vedação total da pasta. largura 250 mm ± 5 mm - 

comprimento 335 mm (+10 mm – 5 mm) altura 55 mm ± 5 mm - largura das 
abas (mínimo) 35 mm 

UNIDADE 1 

13 

 
 

Sacola em TNT: 80g/m² , termo selado, alças de 75 cm, gravação em 
transfer área até 14x20 cm, cromia, na cor verde. 

 

 

UNIDADE 1 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS DO KIT ESCOLAR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 1 

A 5 ANOS 
    

1 

Lápis grafite nº 2 de formato cilíndrico ou sextavado, apontado, 
confeccionado com madeira mole de reflorestamento, isenta de nós, 

apresentando colagem perfeita das metades e rígida fixação do grafite, de 
maneira a não permitir seu descolamento ou quebra durante o 

apontamento. • dureza: n.º 02 HB. 

UNIDADE 3 

2 

Apontador de lápis confeccionado em material termoplástico transparente 
com furo cônico (diâmetro aproximado de 8mm) e uma lâmina de aço 

inoxidável perfeitamente ajustada e afiada, formando conjunto com união 
rígida, sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar a madeira do lápis. Com 

depósito em plástico transparente, alta resistência e ótima apontabilidade 

UNIDADE 1 
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3 

Borracha branca para apagar lápis, macia, flexível, capaz de apagar 
totalmente a escrita com facilidade e sem borrar ou manchar o papel, 
composta de borracha natural, carga mineral, óleo, pigmento branco e 

agentes de vulcanização. Deve trazer a marca do fabricante em uma das 
faces. Dimensões mínimas: Comprimento = 45 mm Largura = 23 mm 

Espessura = 10 mm 

UNIDADE 1 

4 

Lápis de cor grande em resina termoplástica ou madeira (12 cores) 
Caixa contendo 12 unidades em cores diferentes, de lápis de cor com 

formato cilíndrico ou sextavado, composto de resina termoplástica (também 
proveniente de material reciclado) ou madeira mole de reflorestamento, 

isenta de nós, apresentando colagem perfeita das metades e rígida fixação 
do grafite, de maneira a não permitir seu descolamento ou quebra durante o 

apontamento apresentando rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto 
com tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição 

uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser macia, 
com alto poder de cobertura e ser atóxica. São obrigatórias as cores: preto, 
amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois tons de verde e marrom. Cada 

lápis deve trazer a marca do fabricante gravada em seu corpo. 
Características: Comprimento mínimo: 170 mm; Diâmetro mínimo: 6,5 mm 

para o formato cilíndrico e 6,5 mm sobre plano e 7,0 mm sobre aresta para o 
formato sextavado; Diâmetro da mina: 2 mm; 

CX 1 

5 

Caderno Brochurão mínimo 96 folhas, Caderno escolar grampeado, tipo 
vertical, 96 folhas, pautado e margeado frente e verso. No mínimo 31 pautas 

por página, com cabeçalho e rodapé. As linhas devem ser coincidentes em 
ambas as faces. Especificações: Dimensões: 200 mm de largura X 275 mm de 
altura; Miolo: papel offset branco, gramatura 56g/m²; Capa flexível: cartão 

duplex, gramatura 250g/m²; Impressão capa: 4x0 cores e verniz de máquina 
ou plastificação; Acabamento: grampo a cavalo (mínimo de 3 grampos 

acavalados na lombada e distribuídos imetricamente); Cantos conforme 
padrão do fabricante; O miolo não deve ultrapassar a capa em nenhum 

ponto 

UNIDADE 2 

6 

Régua 30cm - Confeccionada em 100% poliestireno ou material reciclado 
injetado, na cor verde. Gravação da escala pelo processo de tampografia com 

divisões em milímetros destacadas a cada 5 milímetros, com marcações 
numeradas a cada centímetro. As demarcações devem ser claras e precisas, 
não podendo apresentar falhas, manchas ou serem facilmente removidas. 

Características: Comprimento: 310 mm; Largura: mínima 28 mm; Espessura: 
mínimo de 2 mm; As extremidades e bordas devem estar livres de rebarbas. 
A borda graduada deve ser rebaixada e ser perfeitamente retilínea e livre de 

rebarbas. 
 

UNIDADE 1 
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7 

Cola branca com 90 gramas, líquida, com base de acetato de polivinila (PVA) 
disperso em solução aquosa. O produto deve ser plastificante, com alto 

poder de colagem, isento de cargas minerais e substâncias nocivas à saúde, 
atóxico e inócuo. Deverá ser embalado em recipiente plástico com bico 
aplicador. Formato do frasco e dos rótulos de acordo com padrões do 
fabricante. A rotulagem deverá conter as seguintes informações: Peso 
Líquido 90g; Produto atóxico; Prazo de validade; Composição; Selo do 

INMETRO. Validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega. O tubo de 
cola deve possuir sistema antivazamento ou ser ensacado individualmente 

em saco plástico lacrado de gramatura mínima de 0,06mm. 

UNIDADE 1 

8 

Caderno de desenho e cartografia universitário espiralado, 96 folhas isentas 
de impressão, com capa e contracapa flexíveis personalizadas e sem seda. 

Fabricante com selo de certificação da FSC. Especificações: Dimensões: 275 
mm de largura x 200 mm de altura; Miolo: papel offset branco, gramatura 

50g/m²; Capa e contracapa flexíveis: papel cartão duplex; Impressão da capa 
e contracapa: 4X0 cores e verniz de máquina ou plastificação; Acabamento: 

arame, sendo que o acabamento dado nas extremidades as espirais metálicas 
devem formar travas que impossibilitem a formação de pontas agudas. Na 1ª 

ou 4ª face da capa deverão constar as informações abaixo relacionadas: 
Caderno cartografia flexível – 96 folhas (altura dos caracteres 4,0 mm); 

Formato: 200mm mm X 275 mm (altura dos caracteres 4,5 mm); Nome do 
fornecedor. 

UNIDADE 1 

9 

Tesoura de ponta arredondada, cabo de 100% polipropileno e lâmina de 
corte produzida em aço inoxidável; espessura mínima de chapa: 1,2 mm. A 
tesoura deve possuir corte limpo e eficiente, devendo vir afiada de fábrica. 

Os olhais da tesoura devem ter formato anatômico. Lâminas fixadas por meio 
de parafuso metálico ou outro sistema de fixação que assegure o perfeito 

ajuste entre as lâminas, sem folgas e sem prejuízo de sua função. A marca do 
fabricante deve ser gravada no corpo do produto. Deve ser apresentado 

junto à amostra do produto comprovante da composição do aço inoxidável. 
Comprimento mínimo: 110 mm 

UNIDADE 1 

10 

Hidrocor - Caixa contendo 12 unidades, em cores diferentes, de canetinha 
hidrográfica com formato cilíndrico ou sextavado, em corpo de resina plástica 
na cor da escrita. Barra interna: constituição uniforme, isenta de impurezas, 
apresentar boa pigmentação, ser macia, com alto poder de cobertura, ser 

atóxica e lavável. 

CX 1 

11 

Pasta polionda - Chapa confeccionada em plástico corrugado, com estrutura 
alveolar, formada por duas lâminas planas e paralelas, unidas por meio de 

nervuras longitudinais, dobrada de maneira a permitir um volume uniforme, 
com abas lateral, superior e inferior dobráveis nas três dimensões, com 

sistema de fechamento feito com elástico resistente, disposto de tal forma 
que possibilite a vedação total da pasta. largura 250 mm ± 5 mm - 

comprimento 335 mm (+10 mm – 5 mm) altura 55 mm ± 5 mm - largura das 
abas (mínimo) 35 mm 

UNIDADE 1 



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A M B E I R O  

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o  
Rua Major Gurgel, 79, Centro - Jambeiro/SP - CEP 12.270-000 

Tel: (012) 3978-1629     -     e-mail: secretaria.edu@jambeiro.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

  

 
 

  

 

12 
Sacola em TNT: 80g/m² , termo selado, alças de 75 cm, gravação em 

transfer área até 14x20 cm, cromia, na cor verde. 
 

UNIDADE 1 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS DO KIT  ESCOLAR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

6 A 9 ANOS 
    

1 

Lápis grafite nº 2 de formato cilíndrico ou sextavado, apontado, 
confeccionado com madeira mole de reflorestamento, isenta de nós, 

apresentando colagem perfeita das metades e rígida fixação do grafite, de 
maneira a não permitir seu descolamento ou quebra durante o 

apontamento. • dureza: n.º 02 HB. 

UNIDADE 3 

2 

Apontador de lápis confeccionado em material termoplástico transparente 
com furo cônico (diâmetro aproximado de 8mm) e uma lâmina de aço 

inoxidável perfeitamente ajustada e afiada, formando conjunto com união 
rígida, sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar a madeira do lápis. Com 
depósito em plástico transparente, alta resistência e ótima apontabilidade. 

UNIDADE 1 

3 

Borracha branca para apagar lápis, macia, flexível, capaz de apagar 
totalmente a escrita com facilidade e sem borrar ou manchar o papel, 
composta de borracha natural, carga mineral, óleo, pigmento branco e 

agentes de vulcanização. Deve trazer a marca do fabricante em uma das 
faces. Dimensões mínimas: Comprimento = 45 mm Largura = 23 mm 

Espessura = 10 mm 

UNIDADE 1 

4 

Caderno universitário espiralado, 100 folhas, 1 matéria, pautado e margeado 
frente e verso com capa e contracapa dura. Especificações: Dimensões 

mínimas: 200 mm de largura x 275 mm de altura. Miolo: papel offset, branco 
de 56g/m² Capa e contracapa duras: papelão 750g/m² revestido em papel 
couchê 115g/m² com guarda em offset com gramatura mínima de 75g/m². 

UNIDADE 2 

5 

Caneta esferográfica, transparente, confeccionada em poliestireno cristal 
com tampa inferior não rosqueável e tampa superior removível com haste 

para fixação em bolso com furação anti-asfixiante. Deverá apresentar escrita 
uniforme e macia, sem falhas, sem borras e sem excesso de tinta durante o 

traçado, não podendo ainda possuir folga que permita retração da ponta 
durante a escrita. Características: com esfera de tungstênio (diâmetro: 1.0 
mm) tampa de polipropileno na cor da tinta, com furação anti-asfixiante 
diâmetro mínimo do corpo: 8,0 mm para corpo cilíndrico e 8,0mm sobre 
arestas e 7,4mm sobre plano para outros tipos de corpos comprimento 

mínimo sem tampa: 140 mm tubo da carga em polipropileno transparente 
com aproximadamente 130 mm de comprimento com preenchimento de 
tinta de no mínimo 110 mm, medido da ponta tinta de pasta esferográfica 

permanente na cor azul 

UNIDADE 2 
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6 

Caneta esferográfica, transparente, confeccionada em poliestireno cristal 
com tampa inferior não rosqueável e tampa superior removível com haste 

para fixação em bolso com furação anti-asfixiante. Deverá apresentar escrita 
uniforme e macia, sem falhas, sem borras e sem excesso de tinta durante o 

traçado, não podendo ainda possuir folga que permita retração da ponta 
durante a escrita. Características: com esfera de tungstênio (diâmetro: 1.0 
mm) tampa de polipropileno na cor da tinta, com furação anti-asfixiante 
diâmetro mínimo do corpo: 8,0 mm para corpo cilíndrico e 8,0mm sobre 
arestas e 7,4mm sobre plano para outros tipos de corpos comprimento 

mínimo sem tampa: 140 mm tubo da carga em polipropileno transparente 
com aproximadamente 130 mm de comprimento com preenchimento de 
tinta de no mínimo 110 mm, medido da ponta tinta de pasta esferográfica 

permanente na cor preta 

UNIDADE 1 

7 

Régua 30cm - Confeccionada em 100% poliestireno ou material reciclado 
injetado, na cor verde. Gravação da escala pelo processo de tampografia com 

divisões em milímetros destacadas a cada 5 milímetros, com marcações 
numeradas a cada centímetro. As demarcações devem ser claras e precisas, 
não podendo apresentar falhas, manchas ou serem facilmente removidas. 

Características: Comprimento: 310 mm; Largura: mínima 28 mm; Espessura: 
mínimo de 2 mm; As extremidades e bordas devem estar livres de rebarbas. 
A borda graduada deve ser rebaixada e ser perfeitamente retilínea e livre de 

rebarbas. 

UNIDADE 1 

8 

Caderno de desenho e cartografia universitário espiralado, 96 folhas isentas 
de impressão, com capa e contracapa flexíveis personalizadas e sem seda. 

Fabricante com selo de certificação da FSC. Especificações: Dimensões: 275 
mm de largura x 200 mm de altura; Miolo: papel offset branco, gramatura 

50g/m²; Capa e contracapa flexíveis: papel cartão duplex; Impressão da capa 
e contracapa: 4X0 cores e verniz de máquina ou plastificação; Acabamento: 

arame, sendo que o acabamento dado nas extremidades as espirais metálicas 
devem formar travas que impossibilitem a formação de pontas agudas. Na 1ª 

ou 4ª face da capa deverão constar as informações abaixo relacionadas: 
Caderno cartografia flexível – 96 folhas (altura dos caracteres 4,0 mm); 

Formato: 200mm mm X 275 mm (altura dos caracteres 4,5 mm); Nome do 
fornecedor. 

UNIDADE 1 

9 

Lápis de cor grande em resina termoplástica ou madeira (12 cores) Caixa 
contendo 12 unidades em cores diferentes, de lápis de cor com formato 

cilíndrico ou sextavado, composto de resina termoplástica (também 
proveniente de material reciclado) ou madeira mole de reflorestamento, 

isenta de nós, apresentando colagem perfeita das metades e rígida fixação 
do grafite, de maneira a não permitir seu descolamento ou quebra durante o 

apontamento apresentando rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto 
com tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição 

uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser macia, 
com alto poder de cobertura e ser atóxica. São obrigatórias as cores: preto, 
amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois tons de verde e marrom. Cada 

lápis deve trazer a marca do fabricante gravada em seu corpo. 
Características: Comprimento mínimo: 170 mm; Diâmetro mínimo: 6,5 mm 

para o formato cilíndrico e 6,5 mm sobre plano e 7,0 mm sobre aresta para o 
formato sextavado; Diâmetro da mina: 2 mm; 

CX 1 
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10 

Cola branca com 90 gramas, líquida, com base de acetato de polivinila (PVA) 
disperso em solução aquosa. O produto deve ser plastificante, com alto 

poder de colagem, isento de cargas minerais e substâncias nocivas à saúde, 
atóxico e inócuo. Deverá ser embalado em recipiente plástico com bico 
aplicador. Formato do frasco e dos rótulos de acordo com padrões do 
fabricante. A rotulagem deverá conter as seguintes informações: Peso 
Líquido 90g; Produto atóxico; Prazo de validade; Composição; Selo do 

INMETRO. Validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega. O tubo de 
cola deve possuir sistema antivazamento ou ser ensacado individualmente 

em saco plástico lacrado de gramatura mínima de 0,06mm. 

UNIDADE 1 

11 

Pasta polionda - Chapa confeccionada em plástico corrugado, com estrutura 
alveolar, formada por duas lâminas planas e paralelas, unidas por meio de 

nervuras longitudinais, dobrada de maneira a permitir um volume uniforme, 
com abas lateral, superior e inferior dobráveis nas três dimensões, com 

sistema de fechamento feito com elástico resistente, disposto de tal forma 
que possibilite a vedação total da pasta. largura 250 mm ± 5 mm - 

comprimento 335 mm (+10 mm – 5 mm) altura 55 mm ± 5 mm - largura das 
abas (mínimo) 35 mm 

UNIDADE 1 

12 
Sacola em TNT: 80g/m² , termo selado, alças de 75 cm, gravação em 

transfer área até 14x20 cm, cromia, na cor verde. 
 

UNIDADE 1 

 

1.2. Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. No entanto, o contratado poderá ser responsabilizado 
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  
4.3. Sempre que possível, priorizar materiais sustentáveis e processos de fabricação que minimizem 
impactos ambientais, em consonância com as diretrizes de sustentabilidade da administração pública .  
4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 
lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgada por mensagem no 
sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.5. Serão exigidas amostras de todos os seguintes licitados 
4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Major Gurgel, 80, Centro – Jambeiro/SP – CEP 
12.270-000 no prazo limite de 5 dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 
eventual atraso na entrega. 
4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 
4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 
4.9. Serão avaliados os aspectos de qualidade e especificação de acordo com o exigido.  
4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação na imprensa oficial.  
4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste 
Termo de Referência. 
4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
fornecedores no prazo de 10 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento.  
4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MINIMO, que deverão ser entregues no prazo de 
até 8 (oito) dias, entre 08:00 e 10:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação sito a Rua Major Gurgel, 80 - 
Centro, Jambeiro/SP ou em local, dentro do município previamente definido na Autorização de 
Fornecimento. 
5.2. A Secretaria Solicitante procederá ao controle sistemático por entrega/serviço realizada, de 
classificação, variedade, embalagem, peso, qualidade e demais critérios adotados, assinados pela mesma, caso 
não atendam as exigências serão devolvidos e deverão ser retirados do local de entrega imediatamente após o 
recebimento da notificação. 
5.3. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da Ordem 
de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela 
inexecução do ajuste. 
5.4. As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme especificações 
constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);  
5.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por 

escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

5.6.  - É vedado à CONTRATADA subcontratar totalmente o fornecimento/prestação de serviços ora 
ajustado. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. A Ata de Registro de Preços/contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequênci as de 
sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administr ação.  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
Gestor do Contrato 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  
6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência  e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 
(cinco) dias úteis. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 dias para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1.  O prazo de validade; 

7.10.2.  A data da emissão; 

7.10.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5.  O valor a pagar; e 

7.10.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando -se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal. 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

Prazo de pagamento 

7.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A M B E I R O  

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o  
Rua Major Gurgel, 79, Centro - Jambeiro/SP - CEP 12.270-000 

Tel: (012) 3978-1629     -     e-mail: secretaria.edu@jambeiro.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

  

 
 

  

 

7.15. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor 
devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcionalmente, em relação ao atraso verificado.  

 

Forma de pagamento 

7.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.18. De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de nº 2145 o recolhimento do 
Imposto de Renda incidente das contratações de bens e serviços será retido na fonte.  
7.19. As Notas Fiscais emitidas deverão constar a observação ás regras de retenção dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1234, de 2012 e Instrução Normativa nº 2145 de 2024, devendo indicar a alíquota a ser 
retida e caso não seja indicada, o Setor Financeiro efetuará a retenção nos termos da referida instrução.  
7.20. A retenção não será efetuada a pessoa jurídica optantes pelo Regime do Simples Nacional devidos a 
ME/EPP, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123/06, desde que a empresa declare formalmente sua 
situação  
7.21. As empresas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123/2006, para 
fins de comprovação das condições de isenção deverão apresentar declaração de que trata a IN RFB 1234/12 
e IN 2145/23, conforme determina o art. 6º da referida instrução.  
7.22. Em caso de não apresentação da declaração, a fonte pagadora poderá consultar o portal do Simples 
Nacional para verificação se a empresa contratada é ou permanece sendo optante pelo Regime Tributário 
diferenciado, conforme § 4º do art. 6º da IN RFB nº 1234/2012 e IN RFB 2145/2024 
7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 
 

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Habilitações Jurídicas 
9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
9.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
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9.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.2. – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.2.3. Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
da sede do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões 
não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 
(noventa) dias, composta de: 
9.2.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
9.2.3.2. Prova da Regularidade (positiva com efeitos negativos ou negativa) para com a 
Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, inscritos na 
Dívida Ativa, emitida pelo Governo do Estado da sede da Licitante; 
9.2.3.3. Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Municipal ou Certidão Positiva de 
Débito com efeitos de negativa. 
9.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através da apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro 
do seu período de validade; 
9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.2.6. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho. 
9.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.2.8. Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
 
9.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
9.3.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
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apresentação de Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, necessariamente em nome do licitante, comprovando o fornecimento de 
características semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional equivalentes aos 
licitados 
a.1) O(s) atestado(s) exigido(s) na alínea anterior deve(m) estar em papel timbrado, com a 

devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda o nome, 

endereço, telefone(s)/fax e e-mail do contato do emitente do atestado, além da descrição 

dos fornecimentos realizados e seu período da realização, contendo todas as informações 

suficientes para comprovar a boa execução do objeto. 

a.2) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de 

averiguação/diligência a critério do Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) 

conteúdo(s) e/ou de aspectos funcionais e de desempenho. 

9.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante, nos termos do Parecer n. 
00005/2021/CNMLC/CGU/AGU 
9.3.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato, que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

9.4. Caso admitida a participação de consórcio e cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
9.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
9.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
9.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  
9.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
9.4.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
9.4.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:  
a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

9.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.4.8. Em caso de participação de consórcio a apresentação de atestado de desempenho 
anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o 
contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua 
qualificação técnica: 
9.4.9. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 
proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
uma das empresas consorciadas; 
9.4.10. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 
respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 
9.4.11. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso 
este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado 
ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado unitário da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021 e nas justificativas 
abaixo: 

 

JUSTIFICATIVA ORÇAMENTO SIGILOSO 

 

A opção pelo orçamento sigiloso levou em conta a busca pela proposta mais vantajosa. 

Sabe-se que a divulgação dos valores unitários, dificulta a negociação com fornecedor que 

acaba cotando pelo preço máximo apurado e quando ocorre à fase de disputa não há 

efetiva participação nos lances dos licitantes. 

 

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade dos 

serviços, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de 

honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo possui entendimento que é facultado ao 

órgão público a divulgação do orçamento estimado, devendo apenas a administração 

disponibilizar os autos do processo para “vista” dos interessados. 

 

(...) E no que se refere à falta de valor estimado para contratação e 

ausência de orçamento detalhado em planilhas, anoto que a 

jurisprudência deste E. Tribunal é no sentido de que se tratando de pregão não 

há obrigatoriedade na divulgação do orçamento estimado da contratação, 

devendo a Administração tornar público o local onde tal informação 

poderá ser obtida e facilitar o acesso aos interessados. (...). 

(TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2019. Exame 

Prévio de Edital, Processo: TC-013303.989.19-8, TCESP, Conselheiro 

Dimas Ramalho, Data do Julgamento: 30/05/2019). (grifei) 

 
E ainda conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7). 
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A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 

propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 

administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz 

quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas 

dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor 

deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e 

dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma 

lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse competidor 

corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar 

outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que 

regem a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a 

competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para 

administração. Não se ouvida que determinados agentes do mercado 

participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua 

capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de 

meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as 

despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento 

efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é 

temerário porque as propostas podem não refletir a realidade 

econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na 

execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento 

obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de 

custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a 

apresentação de propostas mais realistas economicamente. 

 

Segundo Zymler e Dios (2014), 

 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, 

explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se 

lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é 

absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de 

eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da 

publicidade em contraposição aos da eficiência elou da 

economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-

se estar justificada a ausência temporária da divulgação do 

orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta 

pela administração. Logo as principais razões do princípio da 

publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência 

do procedimento licitatório com a divulgação do orçamento ao final 

do certame. 

 

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da obra, 
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apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 

compromissos assumidos na fase licitatória. 

 

Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta Prefeitura Municipal informa aos 

Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO DA 

LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas na Planilha 

Orçamentária – Quantitativo 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa estimada correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão 

apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme 

dispõe o Art. 7º. 

 

 

Sílvio Marcelo dos Santos                                                                                                                                           

Assessor Educacional                                                                                                                                                  

Secretaria Municipal de Educação                                                                                                                              

Prefeitura Municipal de Jambeiro/SP 


